
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/018138/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO  VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 58767 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 130.764,01 

RECORRENTES:  ASTECON – ASSESSORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 58767 lavrado 

para cobrar Imposto Sobre Serviços relativo à diferença entre o valor recolhido 

pela sociedade e o valor oriundo de seu desenquadramento do regime de 

cobrança destinado às sociedades de profissionais no período de abril/2016 a 

dezembro/2019 e janeiro, fevereiro,  junho e julho/2020. 

O valor cobrado considerou ainda depósitos efetuados na Ação de Consignação 

em Pagamento nº 0018922-30.2013.8.19.0002, por meio da qual o contribuinte 

buscava evitar os efeitos da mora consignando os valores devidos em virtude de 

seu desenquadramento. 

A decisão de primeira instância reconheceu a existência de ação judicial em que 

se questiona o mesmo crédito tributário cobrado por meio do Auto de Infração 

nº 58767 discutido no presente processo e, por esse motivo, determinou a extinção 

do presente processo. 

É o relatório. 

Devolvida a matéria para análise deste Conselho por meio de Recurso de Ofício, 

não vislumbro equívoco na decisão de primeira instância que determinou a 

extinção do processo com fulcro no Art. 92 da Lei nº 3368/2018, que assim dispõe 

sobre a concomitância entre a jurisdição administrativa e a judicial: 
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 Art. 92 A existência ou propositura pelo sujeito passivo de ação judicial com o mesmo 

objeto do lançamento importará em renúncia ou em desistência ao litígio nas instâncias 

administrativas 

Considerando que a PGM recomendou a extinção do presente processo 

administrativo em face de acordo judicial celebrado nos autos do processo 

judicial mencionado, resta suficientemente comprovada a correspondência entre 

os objetos neles discutidos.  

Ressalta-se ainda que o Município de Niterói já deu quitação ao ISS relativo às 

competências abrangidas pelo Auto de Infração nº 58767, conforme o Termo de 

Acordo assinado pelo Procurador Geral do Município (fl. 61), que abrange o 

período de março de 2013 até o encerramento das atividades da sociedade. 

Pelos motivos expostos, opino pelo conhecimento e não provimento do Recurso 

de Ofício   

Niterói, 28 de setembro de 2024 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 28/09/2024 16:33

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 28/09/2024 16:33
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  Nº do documento:  02240/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  02/10/2024 09:54:32

  Código de
Autenticação:  00768387D7D48704-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho para emitir relatório e voto nos autos,
observando os prazos regimentais.

CC em 02/10/2024 

 

Documento assinado em 02/10/2024 09:54:32 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROCESSO Nº 030/0018138/2021 

 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. COBRANÇA DE ISS. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. Artigo 

92 da Lei 3368/2018.  Lançamento do crédito de ISS já 

extinto definitivamente por decisão judicial. Recurso de 

Ofício que se nega provimento. 

 

  Trata-se de Recurso de Ofício em face da decisão de 

primeira instância que acolheu a impugnação oferecida pelo 

contribuinte, extinguindo o processo administrativo, tendo em vista a 

existência de processo judicial com o mesmo objeto do lançamento do 

auto de infração. 

 

  A representação fazendária opinou às fls. 76-77 pelo 

improvimento do Recurso de Ofício. 

 

  É O RELATÓRIO 

 

  VOTO 

 

  De fato o Auto de Infração 58767 questiona o mesmo 

crédito tributário objeto da Ação de Consignação em Pagamento 

interposta pelo contribuinte, o que encontra óbice nas disposições do 

artigo 92 da Lei 3368/2018 relativamente a concomitância entre a 

jurisdição administrativa e a judicial. 

 

  Correta assim a decisão originária extinguindo o processo 

administrativo. 

 

  Ressalte-se ainda que no processo judicial a 

municipalidade já deu inclusive quitação do ISS relativo ao período 

constante do Auto de Infração nº 58767.  

  Nestes termos, nego provimento ao Recurso de Ofício. 
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  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

  Relator 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 18/10/2024 09:20

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 18/10/2024 09:21
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  Nº do documento:  00251/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: VOTO DO RELATOR Nº (S/N) - (FCCNPGM)

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/10/2024 11:22:35

  Código de
Autenticação:  1A13D12A1889BBB7-9
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Termo de desentranhamento VOTO DO RELATOR nº (S/N)
Motivo: ERRO MATERIAL: O VOTO PRECISOU SER REFORMADO
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  Nº do documento:  00001/2025  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/10/2024 11:36:00

  Código de
Autenticação:  EC6D398F955475EA-2
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC
PROCESSO: 030/018138/2021 

CONTRIBUINTE: - ASTECON - ASSESSORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.548º SESSÃO  HORA: 10:35  DATA: 16/10/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01, 02, 03, 04, 05, 07, 06, 08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X)
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (  )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs (   )
VOTO DE DESEMPATE: SIM (  )  NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO 
CC em 16 de outubro de 2024  

 

Documento assinado em 03/01/2025 11:34:44 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00029/2024  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3436/2024

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/10/2024 11:54:36

  Código de
Autenticação:  98717E7FFE5009F4-7
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC

D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/018138/2021 - ASTECON ASSESSORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS 

Recorrente: Fazenda Pública Municipal 

Recorrido: Astecon Assessoria Técnica de Serviços 

Relator: Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

 Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do:DECISÃO
recurso de Ofício, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3436/2024 -  AUTO DE INFRAÇÃO. COBRANÇA DE ISS. EXTINÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. Artigo 92 da Lei 3368/2018. Lançamento do crédito de ISS já
extinto definitivamente por decisão judicial. Recurso de Ofício que se nega provimento".

CC em 16 de outubro de 2024 

 

Documento assinado em 27/12/2024 17:14:43 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00558/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   COMUNICAR O CONTRIBUINTE E PUBLICAR

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/10/2024 12:00:35

  Código de
Autenticação:  6E8A36411BD18EF9-2
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 A Secretaria do Conselho para comunicar a decisão ao contribuinte e providenciar a publicação da
Ementa.

CC em 16 de outubro de 2024 

 

Documento assinado em 27/12/2024 17:14:44 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00263/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DOCUMENTO Nº (S/N) - (FNPF)

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/12/2024 09:18:20

  Código de
Autenticação:  488FFEECC9133D60-3
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Termo de desentranhamento DOCUMENTO nº (S/N)
Motivo: erro material: incorreção
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 09/12/2024 09:20

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 09/12/2024 09:20
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